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AVISO DE RET-RATIFICAÇÃO 
Processo:  026/2022 
Pregão (Eletrônico): 14/2022 
 
O Pregoeiro Oficial do Poder Executivo do Município de Itambé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando a necessidade de adaptar as previsões editalícias para fins de ampliação da 
concorrência/competitividade no certame e, por consequência, o alcance da proposta mais vantajosa ao erário 
público, especificamente, com relação às características qualitativas do objeto – item “2; 3; 4”, constantes da 
PLANILHA DE ORÇAMENTO E DE SERVIÇO, do Edital em epígrafe, RESOLVE:   
 
1. RET-RATIFICAR o edital de Pregão Presencial n.º 14/2022 nos termos abaixo: 
 

a. Dá nova redação ao item “2” da Planilha de Orçamento e de Serviço/LUMINÁRIA PARA A ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA: 

 
Onde se lê:  
“Fornecimento e instalação de Luminária para Iluminação Pública em LED que atenda ao mínimo exigido 
para classificação de Via tipo V1 (NBR 5101/2018), com certificação de conformidade e registro no 
INMETRO; potência máxima de 200W; fluxo luminoso mínimo de 30.000 lúmens; garantia total de 5 
anos e demais especificações técnicas do Termo de Referência.” 
 
Leia-se:  
“Fornecimento e instalação de Luminária para Iluminação Pública em LED que atenda ao mínimo exigido 
para classificação de Via tipo V1 (NBR 5101/2018), com certificação de conformidade e registro no 
INMETRO; potência máxima de 200W; fluxo luminoso mínimo de 24.000 lúmens; garantia total de 5 
anos e demais especificações técnicas do Termo de Referência.” 

 
b. Dá nova redação ao item “3” da PLANILHA DE ORÇAMENTO E DE SERVIÇO: 

 
Onde se lê:  
“Fornecimento e instalação de Luminária para Iluminação Pública em LED que atenda ao mínimo exigido 
para classificação de Via tipo V3 (NBR 5101/2018), com certificação de conformidade e registro no 
INMETRO; potência máxima de 110W; fluxo luminoso mínimo de 15.000 lúmens; garantia total de 5 
anos e demais especificações técnicas do Termo de Referência.” 
 
Leia-se: 
 “Fornecimento e instalação de Luminária para Iluminação Pública em LED que atenda ao mínimo 
exigido para classificação de Via tipo V3 (NBR 5101/2018), com certificação de conformidade e registro 
no INMETRO; potência máxima de 110W; fluxo luminoso mínimo de 13.200 lúmens; garantia total de 5 
anos e demais especificações técnicas do Termo de Referência.” 

 
c. Dá nova redação ao item “4” da PLANILHA DE ORÇAMENTO E DE SERVIÇO: 

 
Onde se lê: 
 “Fornecimento e instalação de Luminárias Rebaixadas com mecanismo retrátil para Iluminação Pública 
em LED que atenda ao mínimo exigido para classificação de Via tipo V4 (NBR 5101/2018), com 
certificação de conformidade e registro no INMETRO; potência máxima de 70W; fluxo luminoso mínimo 
de 10.000 lúmens; garantia total de 5 anos e demais especificações técnicas do Termo de Referência.” 
 
Leia-se: 
 “Fornecimento e instalação de Luminárias Rebaixadas com mecanismo retrátil para Iluminação Pública 
em LED que atenda ao mínimo exigido para classificação de Via tipo V4 (NBR 5101/2018), com 
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certificação de conformidade e registro no INMETRO; potência máxima de 70W; fluxo luminoso mínimo 
de 8.050 lúmens; garantia total de 5 anos e demais especificações técnicas do Termo de Referência.” 

 
1.1 Em razão das disposições do tópico anterior, fica alterada a data da sessão, nos termos abaixo: 
 
Data da sessão: 27/06/2022. 
Horário: 09:00 horas (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF). 
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico até as 8:30h do dia 27/06/2022. 
Local: www.bll.org.br, no qual o edital está disponível para “download”. 

 
2. As demais disposições do edital de Pregão Presencial n.º 14/2022 não alcançadas pelo presente ato 
permanecem inalteradas, ratificadas. 
 
3. E para que o presente expediente alcance seus efeitos administrativos e externos, determino sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial desta municipalidade, inclusão no quadro de avisos e 
editais do Paço Municipal, inserção (inteiro teor) no Portal da Transparência do Poder Executivo – 
www.itambe.pr.gov.br - link/aba "licitações", bem como, alteração dos registros junto ao Mural de Licitações 
do RCE/PR. 
 
Itambé/PR., 09 de junho de 2022. 
 
 
 
 
Luís Cezar Contreras 
Pregoeiro Oficial 
Portaria n.º 030/2022 
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